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RESUMO
A pandemia da COVID-19 chegou ao Brasil no início de 2020, instaurando umacrise sanitária e intensificando a crise político-social que já assolava o país.Desemprego, fome e falta de leitos hospitalares são apenas alguns dosproblemas que a população brasileira enfrenta. Tais problemas somados aonegacionismo e à ausência de medidas efetivas por parte do Governo Federal,resultaram em mais de 703 mil vidas perdidas. Sobretudo, adverte-se que emuma sociedade permeada pela desigualdade, até mesmo uma doença viral –que, em tese, não escolhe as suas vítimas – atinge distintamente os grupossociais, mostrando uma cruel “preferência” pelas pessoas mais marginalizadas.Enquanto alguns percebem a atual circunstância como uma oportunidade decrescimento, a falta de recursos, do outro lado, escancara as consequências dadesigualdade social. Neste cenário, são as mulheres as mais afetadas. Aviolência de gênero e as ramificações do sexismo já eram problemasenfrentados no cotidiano, mas em um estado de exceção, esses problemas seagravam exponencialmente. Nesta perspectiva, o presente estudo visaevidenciar como a pandemia do coronavírus afetou e afeta as mulheres. Paratanto, contornando o senso comum, por meio de pesquisas bibliográficas edocumentais, busca-se enfatizar que não só o recorte de gênero importa, mastambém o de raça, identidade, orientação sexual, etnia, classe, de modo quesão fatores essenciais para compreender a jornada de cada mulher. Portanto,por meio deste breve ensaio, busca-se compreender quais são asconsequências da pandemia de coronavírus para as mulheres no Brasil – emum recorte de gênero, raça e classe.
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The COVID-19 pandemic striked Brazil at the beginning of 2020, establishing asanitary crisis and intensifying the existing social-political crisis in the country.Brazilian population faces many challenges, such as unemployment, hungerand the shortage of hospital beds. Such issues, added to denial and the lack ofeffective governmental actions, have resulted in over 657 thousand deaths.Furthermore, it is warned that in a society marked by inequality even a viraldisease - that does not choose its victims - strikes in different ways each socialgroup, showing a cruel “preference” for the most marginalized people. As somesee the current situation as a growth opportunity, the lack of resources exposesthe consequences of social disparity. Women are the most affected group inthis scenario. Daily struggles such as gender violence and the outspread ofsexism are exceptionally aggravated. Therefore, the present study aims toexplore how the Coronavirus pandemic affects women. Thus, escapingcommon sense, through bibliographic and documentar research, it is seeked toemphasize that not only gender is taken into consideration, but also race,identity, sexual orientation, ethnicity, social class, are considered key factors tounderstanding each woman’s journey. Hence, this brief study seeks tocomprehend the consequences of the pandemic to brazilian women - through agender, race and class approach.
Keywords: pandemic; gender; women; inequality.
1 INTRODUÇÃO

No Brasil, a pandemia ocasionada pelo coronavírus agravou problemas
que já acometiam grande parte da população, de modo a evidenciar as chagas
de uma sociedade desigual.

Dito isto, é possível observar que o Brasil, antes mesmo da pandemia,
enfrenta graves problemas sociais. Segundo os dados da Síntese de
Indicadores Sociais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em
2019, 24,7% da população brasileira encontrava-se na linha da pobreza, sendo
que 6,5% da população estava na extrema pobreza, conforme índices definidos
pelo Banco Mundial. Dentre esses dados, ressalta-se que o relatório ainda
indica que a extrema pobreza afeta 39,8% das mulheres pretas ou pardas.
Esse marcador, em especial, demonstra que mulheres pretas e pardas são
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amplamente afetadas pela miséria, estando distantes de uma vida digna (IBGE,
2019).

Assim, embora a Constituição da República de 1988 tenha como
fundamento central a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), estabelecendo
como um dos objetivos do país a erradicação da pobreza (art. 3º, III) e,
determinando a igualdade entre os gêneros (art. 5º, I), observa-se que a
realidade não condiz com esses preceitos (BRASIL, 1988).

Expoente de que a sociedade brasileira se encontra longe de atingir a
igualdade material entre homens e mulheres, como também que, em uma
sociedade capitalista e estruturalmente racista, não apenas o gênero
estabelece relações de desigualdade, mas também as condições
socioeconômicas e as construções raciais – ao que se denomina de princípio
da interseccionalidade –, busca-se, por meio desse ensaio, perquirir quais são
os efeitos da pandemia sobre as mulheres, em especial as pretas e pobres, a
fim de identificar, em linhas gerais, como elas foram afetadas pela pandemia de
COVID-19.

Desse modo, esta pesquisa se justifica na medida em que pretende
contribuir para um debate crítico acerca dos efeitos sociais da pandemia do
coronavírus sobre as mulheres, em especial aquelas que sofrem
cotidianamente, independentemente da pandemia, com a desigualdade e a
marginalização. Nesse fito, sublinham-se as palavras de Simone de Beauvoir
(1975, informação verbal), que afirma bastar uma crise política, econômica ou
religiosa para que os direitos das mulheres sejam questionados.

Salienta-se, ainda, que esta pesquisa não pretende simplificar temas
como o sexismo, o racismo e a desigualdade econômica, que envolvem uma
série de fatores históricos e sociais, demandando um aprofundamento
impossível de ser comprimido em tão poucas páginas, mas apenas suscitar
uma reflexão acerca dessas problemáticas, em decorrência de sua relevância
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para a construção de uma justiça social e, portanto, para materialização dos
direitos implementados pela Constituição da República de 1988.

Destaca-se que a pesquisa foi construída por meio do método dedutivo e
da revisão bibliográfica de obras de referência nos temas ora abordados, bem
como por meio da análise de notícias veiculadas nos principais meios de
comunicação social e dados disponibilizados especialmente por fontes como o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (IPEA), a Organização das Nações Unidas (ONU) e a
Organização Mundial da Saúde (OMS).

Cuida-se informar que as autoras são mulheres brancas, não atingidas,
portanto, pelas mazelas do racismo, mas conscientes de que inexiste
enfrentamento à desigualdade sem enfrentamento ao racismo, coadunando
com os pensamentos de Gonzalez (2020), para quem o pleno estabelecimento
da democracia depende diretamente da superação do mito da democracia
racial.

Conforme aponta Bell Hooks:
[...] não poderia haver verdadeira sororidade entre mulheresbrancas e mulheres não brancas se as brancas não fossemcapazes de abrir mão da supremacia branca, se o movimentofeminista não fosse fundamentalmente antirracista. (HOOKS,2019, p. 92).

Por fim, cabe destacar que se busca levantar a bandeira do feminismo
negro, demonstrando que raça e gênero não são questões identitárias, mas
estruturais de um sistema construído por meio da opressão das minorias.
2 “E EU NÃO SOU UMA MULHER?”

Falar sobre ser mulher exige esclarecer o significado dessa palavra.
Essa é uma missão difícil. Conceituar o que é ser mulher é um tema enfrentado
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por cientistas sociais há anos, desde Beauvoir (2016, p. 9), a qual preconizou,
ainda na década de quarenta, que “não se nasce mulher, torna-se”, até Butler
(2021), que vem desconstruindo as noções de gênero e seu caráter ontológico
ante a sociedade.

Nesse tocante, assinalam-se as palavras de Miguel e Biroli (2014, p. 79)
“a discussão sobre a diferença ressurge, de outra forma, no debate sobre a
identidade feminina. A mulher é o sujeito do feminismo, mas a categoria
‘mulher’ foi construída pelo patriarcado e pela dominação masculina”.

Em virtude dessas considerações, cumpre esclarecer brevemente, que o
patriarcado organiza a sociedade a partir da ideia de que existem aqueles que
participam do sistema de produção e aqueles que servem. Nesta lógica, existe
(e sempre existiu) um trabalho não remunerado pelo capital. Para tanto, este
trabalho enquadra-se na categoria de subemprego – relacionado ao cuidado de
crianças, idosos e da casa –, que, historicamente, é designado às mulheres e
escravizados. Isto é, o patriarcado está ancorado na divisão de gênero e de
trabalho (FEDERICI, 2021).

Dessarte, a compreensão do que significa ser mulher deve perpassar
por uma desconstrução dos parâmetros tradicionais, que impõem
características biológicas – o sexo –, características sociais – o gênero –, e até
mesmo características comportamentais, como a construção da feminilidade.
Com isso, essa desconstrução é especialmente importante para compreender
o feminismo de forma interseccional.

Diante disso, historicamente, sobretudo em decorrência do regime
escravocrata, mulheres brancas e negras têm ocupado posições diferentes na
sociedade e, portanto, suportado tratamentos diferentes.

Nesta toada afirma Davis:
[...] o sistema escravagista definia o povo negro comopropriedade. Já que as mulheres eram vistas, não menosdo que os homens, como unidades de trabalho lucrativas,
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para os proprietários de escravos elas poderiam serdesprovidas de gênero. (DAVIS,2016, p. 17)
Nesse sentido, destaca-se o pronunciamento de Sojuurner Truth,

durante a Convenção de Akron, em 1851, quando ela apontou muitas de suas
vivências enquanto escrava, distante dos padrões de feminilidade impostos
pelos brancos, questionando, “Não sou eu uma mulher?”

Em inúmeras ocasiões o racismo faz com que as mulheres brancas
ignorem as lutas das mulheres negras, o que corrobora com um movimento
feminista que, muitas vezes, insiste em não enxergar as necessidades e
motivações diferentes entre as mulheres.

Desse modo, percebe-se que enquanto as feministas brancas e de
classes sociais mais favorecidas lutavam primordialmente por direitos políticos
e pela igualdade material, a luta das mulheres negras visava seu
reconhecimento como um ser humano.

Ainda segundo Angela Davis:
[...] a serviçal trabalhava com o único propósito desatisfazer as necessidades de sua senhora.Provavelmente enxergando sua criada como meraextensão de si mesma, a feminista dificilmente poderia terconsciência de seu próprio papel ativo como opressora.(DAVIS, 2016, p. 105)

Neste diapasão, é certo que a concepção de mulher é diferente
conforme o recorte de raça e classe.

As mulheres brancas são vistas como propriedade de seus pais e/ou
maridos, sendo resguardas ao espaço doméstico de seus próprios lares,
sensíveis demais para o exercício de qualquer direito civil ou político (direitos
de primeira dimensão). Em outra toada, às mulheres pretas é renegada a
condição de fragilidade ou proteção, elas trabalham desde a infância, sendo
direcionadas ao trabalho doméstico mal remunerado – subemprego –, não
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compreendido como trabalho em si, mas como uma designação natural do seu
ser.
2.1 A igualdade é uma luta constante

O artigo 5.º da Constituição da República de 1988 prevê que todos são
iguais e, como desdobramento, determina a igualdade entre homens e
mulheres. Igualdade essa que jamais saiu do texto legal, sendo uma expressão
da tentativa de igualdade formal (BRASIL, 1988).

O Brasil precisa percorrer um longo caminho para atingir a paridade
entre os gêneros. Mulheres não têm condições iguais aos homens. Mulheres
não têm condições iguais às outras mulheres. As diferenças abarcam desde às
oportunidades frente ao mercado de trabalho, até os índices de violência
doméstica, além de inúmeras outras violências cotidianas vivenciadas apenas
por mulheres – e que decorrem do simples fato de serem mulheres. É o que
assevera trecho do “Dossiê Mulheres Negras”:

Analisar a violência contra as mulheres é um desafio por seu carátermultivariado. Diversos são os motivos estopins, ou seja, as situaçõesimediatas que precedem os atos de violência e as formas de suamanifestação, entre elas: conflitos na família, intolerância religiosa,perigos urbanos, racismo, desigualdades socioeconômicas, violênciassexuais, conflitos nas relações conjugais-afetivas-sexuais, situaçõesde guerra, conflitos por terras e falta de segurança na sociedade emgeral. A incidência e a intensidade destas situações estãodiretamente ligadas ao status da mulher em cada sociedade. Muitosestudos têm discutido que a violência é marcante nas relaçõesdesiguais de gênero entre homens e mulheres, relacionando-seintimamente com as opressões de raça, classe social, orientaçãosexual e outras formas de discriminação e preconceito (IPEA, 2013,p. 139).
Para ilustrar tais situações, alguns indicadores serão analisados.
Segundo dados disponibilizados pela Organização Mundial da Saúde

(OMS), o Brasil é o quinto país do mundo com maior índice de feminicídios –
dentre os países que criminalizam essa conduta. Conforme aponta a OMS, a
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média é de 4,8 assassinatos para cada 100 mil mulheres no país. Sendo que
no primeiro semestre de 2020 – ano em que iniciou a pandemia – foram
registrados 648 feminicídios no país, 1,9% a mais do que no mesmo período
em 2019 (LORENZETTI; PASSOS DE SÁ; SILVA, 2021).

Em análise desse panorama alarmante, em julho do ano passado
(2020), a Organização das Nações Unidas (ONU) alertava que em seis meses
de restrições sanitárias poderiam levar a 31 milhões de casos de violência
sexista no mundo a mais do que o esperado (LORENZETTI; PASSOS DE SÁ;
SILVA, 2021).

Além de estarem expostas à violência dentro de suas próprias casas, as
mulheres também sofrem discriminação na busca por um emprego. De acordo
com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2019 as
mulheres recebiam em média 20,5% menos do que os homens. Salienta-se
que as remunerações se mostraram inferiores em todas as ocupações
selecionadas na pesquisa (IBGE, 2019).

Ademais, informações divulgadas pelo IBGE por meio do projeto
“Desigualdades Sociais por Cor ou Raça”, de 2019, indicam que as mulheres
negras e pardas são as mais prejudicadas pela desigualdade salarial,
recebendo menos da metade da remuneração de um homem branco para o
mesmo cargo. Desse modo, as mulheres negras e pardas são as menos
remuneradas, ficando atrás dos homens brancos, mulheres brancas e homens
negros e pardos quando o assunto é desigualdade salarial.

Os números já apontavam para um cenário desfavorável às mulheres
em condições sociais consideradas normais, com a chegada do coronavírus a
situação piorou. Dentre os efeitos negativos provocados pela pandemia e
acentuados pelo gênero, pode-se citar a intensificação da violência doméstica
para as mulheres em isolamento e a retirada de muitas do mercado de
trabalho.

Segundo matéria publicada na Folha de São Paulo (2020), as mulheres



Revista Mundi Sociais e Humanidades. Paranaguá, PR, v.08, n.01, p. 01-24, jun./jul., 2023
9

foram as mais atingidas pela crise no mercado de trabalho durante a pandemia,
sendo que de cada 10 pessoas desempregadas no Brasil, 6 eram mulheres.
Essas informações representam um enorme retrocesso. Notícia publicada pelo
Brasil de Fato (2021), em março de 2021, mostraram que o índice de
desemprego durante a pandemia, foi de 12,8% para os homens, 16,8% para as
mulheres e 19,8% para as mulheres negras.

Além disso, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), de 2020,
sinalizou que os casos de feminicídio cresceram 22,2% entre março e abril se
comparados com 2019. O estudo foi realizado com seis estados brasileiros
(São Paulo, Acre, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Mato Grosso e
Pará) e buscou analisar as seguintes variáveis:

1) O quantitativo de registros de boletim de ocorrência produzidospelas Polícias Civis de homicídio doloso de mulheres, feminicídios,estupros e estupros de vulnerável, ameaça a vítimas mulheres elesão corporal dolosa decorrente de violência doméstica; 2) O númerode ocorrências atendidas pela Polícia Militar por meio do 190 emcasos relativos à violência doméstica e sexual; e 3) O quantitativo demedidas protetivas de urgência (MPU) distribuídas e concedidaspelos Tribunais de Justiça (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇAPÚBLICA, 2020, p. 4).
Os dados alertam que, para mulheres que vivem em situação de

violência doméstica, o isolamento social – principal medida de prevenção ao
coronavírus – representou um verdadeiro risco, uma vez que impôs a
convivência continua entre as vítimas e seus agressores.

Ressalta-se que, em que pese os números apontarem para um
crescimento nos casos de feminicídio e violência doméstica, a pesquisa
informou que as denúncias diminuíram nesse período, pois a presença do
agressor inibe qualquer manifestação das vítimas por socorro. Nesse sentido, a
pesquisa enfatizou a importância de dados externos, coletados por meio de
vizinhos, familiares ou nas redes sociais.



Revista Mundi Sociais e Humanidades. Paranaguá, PR, v.08, n.01, p. 01-24, jun./jul., 2023
10

Tendo em vista a dificuldade que mulheres encontram para fazerdenúncias de violência por conta própria nesse cenário, a percepçãode agentes externos sobre os episódios e a possibilidade de que elesdenunciem possíveis crimes se torna fundamental para assegurar àsvítimas as medidas de proteção necessárias. Dados de comentáriosde usuários em redes sociais fornecem evidências de que terceiros,principalmente vizinhos, muitas vezes notam casos de brigas eviolência (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2020,p. 11).
Como forma de auxiliar as vítimas de violência doméstica durante a

quarentena, a Polícia Civil do Paraná ampliou a possibilidade de lavratura do
boletim de ocorrência de forma completamente virtual aos crimes cometidos no
âmbito familiar. Outrossim, surgiram campanhas como a “sinal vermelho”,
idealizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em parceria com a
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a fim de viabilizar outros meios
de a vítima denunciar a violência e solicitar ajuda, que nesse caso consiste na
exposição de uma letra “X” estampada na mão da vítima, preferencialmente na
cor vermelha.

Convém notar, outrossim, que se o isolamento social simbolizou um
risco à integridade física e mental para muitas mulheres, a impossibilidade de
adesão às medidas de proteção à COVID-19 também é um problema que
merece destaque.

Segundo elucida Silvio Almeida:
Pessoas racializadas são formadas por condições estruturais einstitucionais. Nesse sentido, podemos dizer que é o racismo que criaa raça e os sujeitos racializados. Os privilégios de ser consideradobranco não dependem do indivíduo socialmente branco reconhecer-se ou assumir-se como branco, e muito menos de sua disposição emobter a vantagem que lhe é atribuída por sua raça. O racismoconstitui todo um complexo imaginário social que a todo momento éreforçado pelos meios de comunicação, pela indústria cultural e pelosistema educacional (ALMEIDA, 2019, p. 64).

Nesse intento, não se pode olvidar a triste constatação de que o racismo
afeta de forma mais contundente as mulheres negras, sobre quem recaí o peso
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de incontáveis estigmas impostos pela sociedade, a ponto de sua própria
condição como ser humano ser deslegitimada – sem desconsiderar, ainda, os
marcadores da sexualidade e identidade, especialmente no que tange
mulheres negras transsexuais e travestis.

A denominada “abolição” não foi capaz de afastar a objetificação das
mulheres negras. Guimarães e Verbicaro (2020) explicitam que no Brasil, as
mulheres negras têm o tempo todo as suas identidades apagadas para que
possam ser mantidas em posição de inferioridade. Tal posição se manifesta
nitidamente nas relações trabalhistas, visto que a sociedade parece listar quais
funções podem ou não ser ocupadas por mulheres e quais funções podem ou
não ser ocupadas por mulheres negras.

Deste modo, retomando a perspectiva de Federici (2021) sobre a divisão
do trabalho e do gênero, assevera-se que a sociedade organizada pelo capital,
centrada no patriarcado, estrutura as relações de poder centralizando um
indivíduo – o homem, a quem o mundo pertence, e outro que deve servir
aquele – a mulher. A dinâmica social divide trabalhos dignos e indignos,
aqueles para os homens e estes para as mulheres.

Neste sentido, a socióloga Simone de Beauvoir sintetiza que:
A mesma causa que assegurara à mulher sua autoridade anteriordentro da casa, seu confinamento nos trabalhos domésticos, essamesma causa assegurava agora a preponderância do homem. Otrabalho doméstico da mulher desaparecia, então, ao lado do trabalhoprodutivo do homem; o segundo era tudo, o primeiro um anexoinsignificante (BEAUVOIR, 2016, p. 74).

No entanto, para além dessa perspectiva, a raça restringe ainda mais o
acesso aos trabalhos – para homens e mais ainda para as mulheres negras.

Tais considerações feitas no século XXI beiram o absurdo, mas ainda é
preponderante a ideia de que mulheres negras se destacam entre os serviços
domésticos, concepção formulada durante a vigência do sistema escravagista.
Essa naturalização da mulher preta como serviçal demonstra a eficiência do
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racismo nas estruturas do pensamento social.
Nesse intento, Angela Davis discorre que:

a equiparação ocupacional das mulheres negras com oserviço doméstico não era, entretanto, um simples destinoda escravidão destinado a desaparecer com o tempo. Porquase um século, um número significativo de ex-escravasfoi incapaz de escapar às tarefas domésticas. (DAVIS,2016, p. 98)
Assim, tem-se a perpetuação de uma sociedade cruel forjada na

escravidão e que o fim do regime escravocrata não foi suficiente para melhorar
a condição de vida das pessoas escravizadas, para as quais manteve-se a
condição de marginalidade e exploração. Percebe-se que uma lei não é capaz
de alterar o imaginário da sociedade e, tampouco, garantir verdadeiramente
liberdade ou dignidade às pessoas.

Nesse cenário, é muito simbólico que, conforme aponta notícia publicada
na BBC News (2020), um dos primeiros casos de óbito em decorrência da
COVID-19 no Brasil (e o primeiro do Rio de Janeiro) tenha sido de uma mulher
negra, de 63 anos, trabalhadora doméstica, que contraiu o vírus de sua patroa,
moradora do Leblon, recém-chegada da Itália.

Depreende-se, portanto, que as desigualdades de classe estão
fundamentalmente relacionadas as desigualdades étnico-raciais e de gênero, já
que a dinâmica da sociedade atual reproduz a nossa herança escravocrata,
colonialista e heteropatriarcal (EURICO; GONÇALVES; FORNAZIER, 2021, p,
88).
2.2 Será que todas as vidas importam?

A desigualdade e o desprezo com a vida das mulheres negras e de suas
famílias mostram-se mais evidentes quando se analisa a tragédia que
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acometeu a criança Miguel Otávio, com apenas cinco anos na época dos fatos
e que faleceu no dia 2 de junho de 2020, depois de cair de uma altura de 35
metros, enquanto sua mãe, Mirtes Renata Souza, trabalhava como doméstica.

Segundo narram notícias veiculadas pelo Portal G1 (2020), Mirtes
precisou levar o filho para o trabalho naquele dia e no momento da ocorrência,
estava passeando com o cachorro de sua empregadora, enquanto confiava à
sua empregadora os cuidados com o seu filho. Analisando tal fatalidade, pode-
se afirmar que as trabalhadoras domésticas lidam diariamente com o descaso
da sociedade, estando muito mais suscetíveis aos riscos de contágio e
adoecimento pela COVID-19. Ademais, essas mulheres contam com pouca ou
nenhuma garantia trabalhista, têm baixas remunerações e pouca proteção
social, o que perpetua um quadro de vulnerabilidade social (CAL, 2020, p. 228).

Para compreender essa dinâmica de poder, ressaltam-se as lições do
filósofo camaronês, Achille Mbembe, que cunhou o termo necropolítica para
abordar a construção de políticas de exclusão pelo Estado, que a partir da
divisão da sociedade em segmentos sociais, elege os grupos considerados
úteis ou descartáveis, ou seja, o Estado exerce o poder de gestão sobre quem
pode viver e quem deve morrer, garantindo-se assim o funcionamento da
máquina capitalista (SANTOS, et al, 2020, p. 4212).

Nesse sentido, pontua Mbembe:
Com efeito, em termos foucaultianos, racismo é acima detudo uma tecnologia destinada a permitir o exercício dobiopoder, “aquele velho direito soberano de morte”. Naeconomia do biopoder, a função do racismo é regular adistribuição de morte e tornar possível as funçõesassassinas do Estado. Segundo Foucault, essa é “acondição para a aceitabilidade do fazer morrer”(MBEMBE, 2016, não paginado)

É possível verificar na prática a economia do biopoder. Os índices de
mortalidade discrepantes entre as populações brancas e as populações negras
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ou indígenas no Brasil, em razão da pandemia de COVID-19, evidenciam que o
Governo Federal adotou uma gestão necropolítica, concomitantemente, o país
também é considerado mundialmente como aquele que pior administrou a
pandemia.

Dessarte, a experiência brasileira denota que as políticas públicas, que
visavam minimizar os efeitos da pandemia na saúde pública, falharam e
deliberadamente parte da população foi exposta à contaminação e à morte.
(CAPONI, 2021, p. 25)

Em suma, o cenário de crise sanitária, política, econômica e ética, aliado
a uma agenda de Estado ultra neoliberal e genocida, com uma gestão pautada
na necropolítica, expôs o projeto de “desdemocracia” e a precariedade que
atinge a classe trabalhadora no Brasil, especialmente a parcela das mulheres
mais vulneráveis (DUARTE; OLIVEIRA, 2021, p. 165).

Neste cenário, além do racismo estrutural – e a necropolítica – a
pobreza e a desigualdade social são fatores a serem percebidos. No Brasil,
esta relação ganha um liame especial, uma vez que entre os anos de 2018 e
2019 as dez pessoas mais ricas do país aumentaram o seu patrimônio em 8
bilhões de reais, alcançando o total aproximado de 408 bilhões, valor este que
reflete o PIB (Produto Interno Bruto) do Equador (HUNTY, 2019, informação
verbal). Isto é, apenas no Brasil, dez pessoas concentram o patrimônio
equivalente ao PIB de um país com quase 18 milhões de habilitantes
(COUNTRYMETTERS, 2021).

Dimensionada a gravidade da situação, é preciso destacar o papel do
Estado nesta realidade.

A Constituição da República de 1988 eterniza como uma das finalidades
principais do Estado a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades,
consoante art. 3°, inciso III (BRASIL, 1988). Para tanto, estrutura-se um
verdadeiro Estado de Bem-Estar Social. Noutro vértice, a realidade é sombria.
Em um contexto de tamanha desigualdade, os fins estatais parecem se perder
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e o Estado assegurador passa a ser o Estado de Mal-estar Social (SILVA,
2020, p. 336 -340).

A palavra “crise” passa a ser utilizada como justificativa para mitigação
de direitos sociais e pandemia do COVID-19 acentuou um cenário que já era
patente.

De modo que o que se verifica nas palavras de Silva:
[...] tendência mundial em atender o mercado, e atender alivre iniciativa, buscando maior enriquecimento, promovera impulsão econômica, a partir de práticas que vitimizamainda mais pobres, dadas as suas condições devulnerabilidade (SILVA, 2020, p. 338)

Assim, as crises aparecem como justificativas idôneas para soterrar os
direitos sociais, de modo a mitigar a assistência social, a seguridade social, a
previdência e os direitos do trabalhador. Diante deste cenário, o que se vê é
que a economia não melhora, as crises continuam, mas as mudanças
profundas ocorreram e atingiram o âmago da classe trabalhadora, aumentando
a miséria do país e retornando o Brasil para o mapa da fome (SILVA, 2020, p.
336 - 340).

Além disso, a chamada “aporofobia” também se estrutura socialmente,
de modo que a exclusão social dos pobres ultrapassa a questão do acesso a
bens materiais, atingindo as formas de relacionamento social. Isto é, o pobre é
visto como uma ameaça e assim a exclusão social encontra respaldo de
legitimidade.

Por fim, buscando soluções, cabe refletir sobre a salomônica percepção
de Antônio Candido (2004, p. 172-173) que expõe como inegável à concepção
de direitos humanos como bens fundamentais a vida, de modo que não se
discute se o outro também tem direito à moradia, saúde e alimentação – apesar
desses direitos não serem assegurados de fato. Por outro lado, há certa
dificuldade em se compreender os direitos humanos como critérios
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humanizadores, conscientes em si e apontados ao outro. Isto é, entender os
direitos humanos como bens indispensáveis para si mesmo, aos quais todos
também deveriam ter acesso.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, compreende-se que a pandemia causada pelo
coronavírus ensejou novos problemas sociais e, para além disso, agravou
aqueles vivenciados diariamente pelos brasileiros, especialmente no que tange
o cotidiano da mulher negra.

As lições do patriarcado se mantêm vivas ainda no século XXI e
reforçam-se em momentos de “normalidade da exceção”, com isso, a crise
sanitária causada pela pandemia do coronavírus evidenciou a violência de
gênero e o racismo que está entranhado na sociedade brasileira e que atinge
de maneira mais brutal a mulher negra.

A construção do presente estudo por meio do método dedutivo e da
revisão bibliográfica possibilitou uma breve exposição histórica e conceitual da
evolução do feminismo e de como as características biológicas,
comportamentais e sociais das mulheres acarretou em uma segmentação dos
movimentos feministas, pois como constatou-se, as mulheres brancas de
classes sociais mais favorecidas lutavam pela igualdade material, enquanto as
mulheres negras ainda lutam para que a sociedade as enxerguem como um
ser humano.

Como argumentado, a construção do sujeito mulher pelo patriarcado
marca os pilares de poder, de modo que na lógica do capital, dividiu-se os
valores sociais em trabalhos dignos e indignos (subempregos). Para mais, a
lógica escravagista novamente negou à mulher negra a condição de ser
humano, aprofundando as distinções entre a mulher branca – a quem é
atribuída proteção em razão da sua suposta incapacidade lógica – e a mulher
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negra – a quem é negada a própria condição humana.
Além das diferenças do mercado de trabalho, agravadas pela pandemia,

as mulheres enfrentam outras violências de gênero, especialmente a
doméstica, que faz com que a quarentena em seus lares seja um risco à sua
integridade física e mental.

Neste cenário pandêmico, são as mulheres negras de baixa renda,
muitas vezes direcionadas ao trabalho doméstico, que enfrentam o pior que a
pandemia poderia proporcionar e corroborando com as péssimas condições
sociais impostas sobre a mulher negra no Brasil, é emblemático que a primeira
morte pela infecção do Covid-19 tenha sido de uma mulher negra trabalhadora
doméstica.

Nesta perspectiva, o que se evidencia é que apesar de se vivenciar uma
pandemia viral, esta ganha roupagem de doença social, evidenciando as
mazelas existentes na sociedade e rememorando nossa herança escravocrata,
no qual os direitos básicos eram renegados às mulheres negras.

Certo é que as pandemias não matam tão indiscriminadamente quanto
se julga. Destarte, conforme demonstrado pelos dados considerados ao longo
desse trabalho, a análise dos aspectos de gênero, raça e classe se intercepta
em um sujeito - a mulher preta de baixa renda.

Neste ponto, é o que explica Grada Kilomba:
Ao conceituar o gênero como o único ponto de partida daopressão, teorias feministas ignoram o fato de quemulheres negras não são somente oprimidas por homens– brancos e negros – e por formas institucionalizadas desexismo, mas também pelo racismo – tanto de mulheresbrancas quanto de homens brancos -, além de por outrasformas institucionalizadas de racismo. (KILOMBA, 2019,p. 103)

Conclui-se que apesar do presente catastrófico, o futuro pode ser
construído de forma diferente, porém, para vencer o cenário atual não basta a
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imunização contra o vírus por meio da vacina. Como demonstrado, o Brasil já
enfrentava problemas de desigualdade – extremamente injusta – relacionada
ao gênero, a raça e a classe.

Em 2019, o Brasil já era o quinto país com maior taxa de feminicídio do
mundo, as mulheres recebiam em média 20,5% menos do que os homens
(IBGE, 2019) e as mulheres negras e pardas já eram as mais prejudicadas pela
desigualdade salarial, recebendo menos da metade da remuneração de um
homem branco para o mesmo cargo, ficando atrás dos homens brancos, das
mulheres brancas e dos homens negros (IBGE, 2019).

Assim, as propostas devem ser formuladas para além do cenário
pandêmico. Apenas com um novo desenho e harmonização entre os processos
políticos e civilizatórios será possível pensar em um futuro para a humanidade.
A diminuição das desigualdades sociais, raciais e de gênero é indispensável
para a continuidade do desenvolvimento humano – sem olvidar a urgente
atenção à causa ambiental.

Neste sentido, pontua Boaventura que a continuidade da vida humana
digna no planeta Terra necessita de novas formas de organização e para isso
deve-se “criar um novo senso comum, a ideia simples e evidente de que
sobretudo nos últimos quarenta anos vivemos em quarentena, na quarentena
política, cultural e ideológica de um capitalismo fechado sobre si próprio [...]”
(SANTOS, 2020, p. 31).

A filósofa Simone de Beauvoir já em 1975 afirmava que basta uma crise
política, econômica ou religiosa para que os direitos das mulheres sejam
questionados e como uma profecia, que infelizmente se tornou realidade, a
pandemia de coronavírus prejudicou o desenvolvimento social, mas foi
avassalador para as mulheres negras das classes sociais menos favorecidas.

Por fim, é preciso compreender que a mitigação das desigualdades
sociais e consequente melhoria da vida no geral, passa pelo reconhecimento
social e do Estado de que todos, sem exceção, tem direitos fundamentais que
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devem ser assegurados e respeitados, não bastando apenas que a igualdade
seja reconhecida na letra fria da lei, mas sim que a igualdade, sobretudo dos
grupos sociais mais vulneráveis seja assegurada e implementada na prática.
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